1
[image: image1.jpg]SCHROEDE®




Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 6/2024
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SCHROEDER - APAE SCHROEDER.

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar termo de fomento, nos moldes da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SCHROEDER - APAE SCHROEDER, inscrita no CNPJ nº 43.980.751/0001-24, com sede nessa cidade, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que será repassado em parcela única, no exercício de 2024, para a aquisição de material permanente adequado as suas atividades finalísticas, conforme previsto no Plano de Trabalho em anexo.

§ 1º A integralidade do valor recebido deverá ser utilizada diretamente na consecução de seu objeto.

§ 2º Para a execução do termo de fomento de que trata o caput deste artigo, o Município de Schroeder repassará à entidade o valor previsto, de acordo com o Plano de Trabalho determinado no corpo do termo de fomento.

§ 3o O repasse será efetivado em parcela única.

§ 4º O prazo para apresentação da Prestação de Contas relativas ao repasse é de 60 (sessenta) dias a contar de seu recebimento, sendo que o atraso dessa providência implicará na suspensão de quaisquer outros repasses de recursos públicos municipais à entidade, até sua devida apresentação.

§ 5º A vigência do termo de fomento será de 12 (doze) meses, a contar de sua efetiva celebração, podendo ser, contudo, finalizado seu objeto em prazo menor do que o indicado.

§ 6º As obrigações recíprocas entre os partícipes serão detalhadas no termo de fomento a ser celebrado.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 23 de fevereiro de 2024.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal 

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 6/2024
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que autoriza o município a celebrar termo de fomento, nos moldes da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SCHROEDER - APAE SCHROEDER, inscrita no CNPJ nº 43.980.751/0001-24, com sede nessa cidade, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), que será repassado em parcela única, no exercício de 2023, para a aquisição de material permanente adequado as suas atividades finalísticas, conforme previsto no Plano de Trabalho em anexo.
O objetivo deste termo de fomento é conferir à entidade a possibilidade de melhoria de sua estrutura para o início dos trabalhos de atendimento às crianças com deficiência.
Ressalta-se que de acordo com o Prejulgado 2188 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, “[É] assegurada aos Estados e Municípios competência legislativa para editar normas suplementares, bem como leis específicas que autorizem o repasse de valor específico à entidade eleita para o atendimento de objeto considerado pelo poder público de caráter essencial nas áreas de assistência social, médica, educacional e cultural.”

Cabe ressaltar que tal valor se trata de uma devolução aos cofres públicos da Prefeitura da sobra do duodécimo da Câmara de Vereadores, com a destinação da verba para a entidade sendo um acordo firmado entre os vereadores. A APAE de Schroeder é entidade reconhecida como de utilidade pública tanto pelo Município, e desempenhará um papel fundamental na formação das crianças e adolescentes com deficiência, de modo que o suporte do Poder Público se torna uma obrigação diante dos relevantes e essenciais serviços que serão realizados em benefício da comunidade schroedense.

Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação desta casa legislativa.

Schroeder, 23 de fevereiro de 2024.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal 
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